
LEGISLAÇAO 

LEI NQ 7.034, 
DE 5 DE OUTUBRO DE 1982* 

Estende, aos conselheiros, auditores e pro
curador-geral do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, o disposto na Lei n9 6.554, 
de 21 de agosto de 1978 e dá outras provi-

dências 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Senado Federal decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Aos conselheiros, auditores e pro
curador-gerai do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal aplicam-se as disposições dos 
arts. 19, ~, 39 e 49 da Lei nQ 6.554, de 21 
de agosto de 1978. 

Art. 2Q Aplicam-se, ainda, no que cou
ber, as normas contidas na regulamentação 
à referida lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 5 de outubro de 1982; 1619 da 
Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGUEIREDO 

lbrahim Abi-Ackel 

LEI NQ 7.048, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1982** 

Dispõe sobre a incorporação aos proventos 
de aposentadoria de gratificação de repre

sentação de atividade diplomática 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

* Publicada no DO de 6. 10.82. 
*. Publicada no DO de 2.12.82. 

R. Dir. Adm., Rio de Janeiro, 

Art. 19 A gratificação de representação 
de atividade diplomática incorpora-se aos 
proventos dos funcionários aposentados an
teriormente à vigência do Decreto-lei n9 
1 .820, de 11 de dezembro de 1980. 

§ 19 A gratificação de que trata este ar
tigo não poderá ser paga cumulativamente 
com qualquer parcela incorporada aos pr0-

ventos e cuja percepção ou retribuição seja 
com ela considerada incompatível. 

§ 29 O disposto neste artigo alcança os 
funcionários que, se estivessem em atividade, 
seriam beneficiados com a concessão da van
tagem, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, inclusive seus efeitos fi
nanceiros, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1982; 1619 da 
Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGUEIREDO 

lbrahim Abi-Ackel 

LEI N9 7.085, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982* 

Modifica dispositivos do Decreto-lei rP m, 
de 28 de fevereiro de 1967, C6digo de Mi

neração, com as alterações posteriores 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Os seguintes dispositivos do De
creto-Iei ne;> 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
alterado pelo Decreto-Iei n9 318, de 14 de 
março de 1967, pelo Decreto-Iei ne;> 330, de 
13 de setembro de 1967, pelo Decreto-lei n9 
723, de 31 de julho de 1969, pela Lei n9 
6.403, de 15 de dezembro de 1976, e pela 

• Publicada no DO de 22.12.82. 
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Lei n9 6.567, de 24 de setembro de 1978, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. ( ... ) 
11 - Designação das substâncias a pes

quisar, com referência à classe a que perten
cerem; indicação da extensão superficial da 
área objetivada, em hectares, e da denomi
nação do imóvel, distrito, município e esta
do em que se situa. 

Art. 55. ( ... ) 
§ 29 A concessão de lavra somente é 

transmissível a quem for capaz de exerc&.la 
de acordo com as disposições deste C6digo. 

§ 39 As dívidas e gravames constituídos 
sobre a concessão resolvem-se com extinção 
desta, ressalvada a ação pessoal contra o de
vedor. 

§ 49 Os credores não têm ação alguma 
contra o novo titular da concessão extinta, 
salvo se esta, por qualquer motivo, voltar 
ao domínio do primitivo concessionário de
vedor. 

Art. 56. A concessão de lavra poderá ser 
desmembrada em duas ou mais concessões 
distintas, a juízo do Departamento Nacio
nal da Produção Mineral - DNPM - e o 
fracionamento não comprometer o racional 
aproveitamento da jazida e desde que evi
denciadas a viabilidade técnica, a economici
dade do aproveitamento autônomo das uni
dades mineiras resultantes e o incremento da 
produção da jazida. 

Parágrafo único. O desmembramento será 
pleiteado pelo concessionário, conjuntamen
te com os pretendentes às novas concessões, 
se for o caso, em requerimento dirigido ao 
ministro das Minas e Energia, entregue me
diante recibo no protocolo do DNPM, onde 
será mecanicamente numerado e registrado, 
devendo conter, além de memorial justifica
tivo, os elementos de instrução referidos no 
art. 38 deste C6digo, relativamente a cada 
uma das concessões propostas." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. Ji> Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasma, 21 de dezembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 
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JoÃo FloUElUDO 
Cesar Cals Filho 

DECRETO-LEI N9 1.963, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 1982* 

Dispõe sobre recursos do Programa NaciontJl 
de Politica Fundúfria, sobre financiamento 
de projetos de construção de CQSIl para o 
trabalhador rural e dá outras provitUncias 

O Presidente da República, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 
55, 11, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 O Programa Nacional de Política 

Fundiária, para a realização dos seus objeti
vos, contará com recursos 'provenientes: 

I - De dotações orçamentárias; 
11 - Do Fundo de Investimento Social 

(Finsocial), na forma de diretrizes estabele
cidas pelo presidente da República; 

111 - De outras fontes internas ou exter
nas, compreendendo repasses e financiamen
tos. 

Parágrafo único. Os recursos de que tra
ta este artigo serão administrados pelo mi
nistro de Estado Extraordinário para Assun
tos Fundiários. 

Art. 29 Constitui também objetivo do 
Programa Nacional de Política Fundiária a 
participação em projetos de construção ou 
melhoria de habitação para o trabalhador 
rural. 

Art. 39 O ministro de Estado Extraordi
nário para Assuntos Fundiários proporá, ao 
ministro de Estado do Interior, projetos de 
construção de casa para o trabalhador rural. 

Parágrafo único. Os projetos a que se re
fere este artigo contarão com a assistência 
técnica e financeira do Banco Nacional da 
Habitação e de seus agentes financeiros. 

Art. 49 O Ministério do Interior, por in
termédio do Banco Nacional da Habitação, e 
em consonância com manifestação do minis
tro de Estado Extraordinário para Assuntos 
Fundiários, estabelecerá as condições gerais 
dos financiamentos destinados à construção 
e venda de casapr6pria para o trabalhador 
rural. 

Art. 59 O ministro de Estado Extraorcli
nário para Assuntos Fundiários indicari, ao 

* Publicado no DO de 15.10.82. 



Ministério do Interior, as áreas que devam 
ser consideradas prioritárias para efeito de 
financiamento de casa para o trabalhador 
rural. 

Art. 69 O ministro de Estado Extraordi
nário, para dinamizar a execução de projetos 
para a construção financiada de casa para 
o trabalhador rural, poderá repassar recursos 
ao Banco Nacional da Habitação. 

Art. 79 À empresa rural, assim definida 
pela Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 
1964, que construir casas e equipamentos 
comunitários para os seus trabalhadores ru
rais, em número a ser estabelecido pelo mi
nistro de Estado Extraordinário para Assun
tos Fundiários, serão concedidos incentivos 
fiscais, além de financiamentos específicos 
do Banco Nacional da Habitação, observadas 
as disponibilidades orçamentárias. 

Parágrafo único. As casas construídas pe
las empresas a que se refere este artigo p0-

derão ser vendidas aos seus ocupantes, ex
clusivamente trabalhadores rurais, de con
formidade com normas estabelecidas pelo 
Ministério do Interior, por intermédio do 
Banco Nacional da Habitação, ouvido previa
mente o ministro de Estado Extraordinário 
para Assuntos Fundiários. 

Art. 89 O trabalhador rural que já for 
proprietário, promitente comprador ou ces
sionário de imóvel residencial, no mesmo 
município, não poderá adquirir casa própria 
na forma deste decreto-Iei. 

Art. 99 Considerar-se-á trabalhador rural, 
para os efeitos deste decreto-lei, o defmido 
pela Lei n9 5.889, de 8 de junho de 1973. 

Art. 10. O ministro de Estado do Inte
rior, por intermédio do Banco Nacional da 
Habitação, ouvido o ministro de Estado Ex
traordinário, poderá credenciar Cooperativas 
Integrais de Reforma Agrária para constru
ção de casa para trabalhador rural. 

Art. 11. Os estados, territórios e municí
pios, observadas normas baixadas pelo Mi
nistério do Interior, ouvido o ministro de 
Estado Extraordinário, poderão promover 
projetos de construção de casa própria para 
o trabalhador rural, mediante fmanciamen
tos concedidos pelo Banco Nacional da Ha
bitação. 

Art. 12. Os ministros de Estado do IInte
rior, chefe da Secretaria de Planejamente; da 
Presidência da República e Extraordinárie
para Assuntos Fundiários proporão projeto 
de regulamento deste decreto-Iei no prazo 
de 60 dias. 

Art. 13. Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 14 de outubro de 1982; 1619 da 
Independência e 949 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 
Mário David Andreazm 
Danilo Venturini 

DECRETO-LEI N9 1.966, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1982* 

Dispõe sobre medidos de incentivo cl ~ 
dação de contribuições previdencüírias 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe são conferi
das pelo art. 55, 11, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Os débitos de contribuições pre

videnciárias e das arrecadadas pela previ
dência social para outras entidades ou fun
dos, vencidos até 29 de outubro de 1982, 
inclusive os inscritos como dívida ativa, ajui
zados ou não, poderão ser pagos, de uma 
s6 vez: 

I - Com dispensa de multa automática e 
dos juros de mora, até 30 de novembro de 
1982; 

11 - Com redução à metade do valor da 
multa automática e dos juros de mora, até 
30 de dezembro de 1982. 

§ 19 Os débitos relativos a multas apli
cadas na forma dos arts. 82, § 19, e 142, §I 

29 e 49 , da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, com as alterações posteriores, p0-

derão ser pagos, de uma s6 vez, nos prazos 
previstos nos itens I e 11 deste artigo, com 
redução, respectivamente, de 75% e 50% 
do seu valor. 

§ 29 Os contribuintes com débito em 're
gime de parcelamento poderão usufruir dos· 

* Publicado no DO de 3. 11 .82. 
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benefícios deste artigo, em relação ao saldo 
remanescente, desde que paguem, nos pra
zos previstos e de uma só vez, o restante da 
dívida. 

§ 39 O pagamento do débito ajuizado 
poderá ser efetuado mediante guia expedida 
pelo Instituto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência Social - lapas 
- que fará os cálculos pertinentes, sem pre
juízo do pagamento, em juízo, das custas e 
demais despesas judiciais, sob pena de pros
seguimento da execução. 

Art. 29 As entidades filantrópicas e be
neficentes poderão parcelar ou reparcelar 
seus débitos previdenciários, vencidos até 30 
de setembro de 1982, em até 120 prestações 
mensais consecutivas, ficando isentas da mul
ta automática e dos juros de mora, desde 
que o requeiram no prazo de 180 dias, con· 
tados da data da publicação deste decreto
lei. 

§ 19 Os débitos a que se refere este ar
tigo serão consolidados na data da concessão 
do parcelamento, englobando o principal e a 
correção monetária. 

§ 2C? O débito consolidado na forma do 
§ 19 e o saldo devedor serão atualizados no 
início de cada exercício, com base no c0e

ficiente anual fixado nos termos do art. 69 
do Decreto-Iei n9 1. 184, de 12 de agosto de 
1971. 

§ 39 A prestação inicial do parcelamen
to não poderá ser inferior a duas vezes o 
maior valor de referência vigente no país. 

§ 49 O disposto neste artigo poderá ser 
também aplicado às dívidas ajuizadas mas 
não alcançadas por sentença, desde que as 
entidades devedoras comprovem o recolhi
mento das custas processuais e efetuem o pa
gamento de honorários de advogado não su
periores a 10%, promovendo o lapas a sus
pensão do procedimento judicial. 

Art. 39 O parcelamento ou reparcelamen
to concedido com fundamento neste decreto
lei poderá ser rescindido se vier a ocorrer 
atraso no pagamento de três ou mais parce
las consecutivas, ou no recolhimento das 
contribuições vincendas. 

Parágrafo único. Rescindido o parcela
mento ou o reparcelamento, na forma deste 
artigo, o valor do débito será recalculado 
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nos termos da legislação de custeio da Pre
vidência Social. 

Art. 49 As pessoas jurídicas de direito 
privado contratadas pelos órgãos ou entida
des da administração federal direta e indi
reta para execução de obras e serviços de 
engenharia poderão gozar da dispensa da 
multa automática e dos juros de mora inci
dentes sobre seus débitos previdenciários 
desde que, ao recolherem esses débitos, com
provem a existência de créditos seus junto 
aos referidos órgãos ou entidades, por obra 
ou serviço comprovadamente executados de 
valor igualou superior aos débitos para com 
a previdência social. 

Art. 59 O ministro de Estado da Previ
dência e Assistência Social poderá isentar 
da multa automática e dos juros de mora os 
contribuintes em débito estabelecidos em mu
nicípios atingidos por situações de calamida
de pública, desde que efetuem o recolhimen
to das somas devidas no prazo para tal fim 
fixado no ato ministerial. 

Art. 69 Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 19 de novembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGUEIIlEDO 

Hélio Beltrão 

DECRETO-LEI N9 1.969, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982* 

Altera a estrutura salarial da classe de pro
fessor titular da carreira do magistério supe
rior das instituições federais autárquicas, 
dispõe sobre a incorporação da gratificação 
de dedicação exclusiva e dá outras provi-

dencias 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, 111, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 A classe de professor titular da 

carreira do magistério superior das autar-

" Publicado no DO de 26. 11 . 82. 



quias federais, de que trata o art. 99 do De
creto-Iei n9 1. 820, de 11 de dezembro de 
1980, não compreenderá referências, passan
do o respectivo vencimento ou salário e a 
gratificação de dedicação exclusiva ater, 
respectivamente, os valores correspondentes 
aos atualmente f1X8dos para a referência 4 
da mesma classe. 

§ 10 Em decorrência do disposto neste 
artigo, a atual estrutura da carreira do ma
gistério superior, de que trata o Anexo V 
do Decreto-Iei nO 1.902, de 22 de dezembro 
de 1981, passa a ser a constante do anexo 
deste decreto-Iei. 

§ 29 Os atuais professores titulares que 
se encontrem nas referências 1,2 e 3 da res
pectiva classe passam, automaticamente, a 
perceber o vencimento ou salário e, quando 
for o caso, a gratificação de dedicação ex
clusiva nos valores estabelecidos de acordo 
com este artigo. 

Art. 29 O professor pertencente à car
reira do magistério superior das autarquias 
federais que, ao se aposentar, esteja sub
metido ao regime de dedicação exclusiva 
e tenha completado, pelo menos, cinco anos 
nesse regime terá incorporada integral
mente, aos proventos de aposentadoria, 

a gratificação de dedicação exclusiva insti
tuída pelo parágrafo único do art. 11 do De
creto-Iei nO 1.820, de 1980. 

Parágrafo único. O professor que se apo
sentar antes de completar cinco anos de exer
cício, no mencionado regime, terá incorpo
rada a gratificação de dedicação exclusiva 
de acordo com o seguinte critério: 

a) à razão de 1/5 (um quinto) por ano 
de serviço, prestado no regime a partir de 
19 de janeiro de 1981; 

b) nas bases previstas na Lei n9 5.539, 
de 27 de novembro de 1968, e na Lei nO 
6.182, de 11 de dezembro de 1974, por ano 
de serviço prestado no regime durante a vi
gência das referidas leis. 

Art. 39 As despesas decorrentes da apli
cação deste decreto-Iei serão atendidas à 
conta dos recursos orçamentários das insti
tuições federais de ensino superior. 

Art. 49 Este decreto-Iei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 25 de novembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JoÃo FIoUl!llU!DO 
Esther de Figueiredo Ferraz 

ANEXO 

MAGISTeRIO SUPERIOR 

(§ 19 do art. 19 do Decreto-Iei n9 1.969, de 25 de novembro de 1982) 

Refe- Vencimento ou salário - Cr$ I Gratificação ~ 
rên- Regime de trabalho 1 dedicação excl1lllÍva 
cias Tempo parcial I Tempo integral 1 Cr$ 

I 

Classes 

Professor titular 137.195 274.390 82.313 

1 111.055 222.110 66.631 
Professor adjunto 2 117.591 235.182 70.553 

3 123.505 247.010 74.099 
4 128.563 257.126 77.133 

1 81.547 163.094 48.924 
Professor assistente 2 88.975 177.950 53.382 

3 96.471 192.942 57.881 
4 103.936 207.872 62.360 

1 60.113 120.226 36.066 
Professor auxiliar 2 62.869 125.738 37.721 

3 68.096 136.192 40.856 
4 74.457 148.914 44.671 
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· DECRETO-LEI N9 1.970, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982* 

Elimina as frações de cruzeiro nas operações 
de natureza orçamentária, financeira e con

t6bil 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, 11, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Nas operações realizadas em moe

da nacional, de natureza orçamentária, fi
nanceira e contábil, em que figuram órgãos 
e entidades da administração direta e indire
ta da União, dos estados, dos municípios e 
do Distrito Federal, bem como as fundações 
por estes mantidas ou instituídas, serão des
prezadas, no resultado final dos cálculos, as 
frações de cruzeiro (Cr$). 

Art. 29 Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis· 
posições em contrário. 

Brasüia, 29 de novembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGl1ElllI!DO 

Delfim Netto 
Hélio Beltrão 

DECRETO-LEI N9 1.971, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982** 

Estabelece limite de remuneração mensal pa
ra os servidores, empregodos e dirigentes da 
administração pública direta e autárquica da 
União e das respectivas entidades estatais, 
bem como para os do Distrito Federal e dos 

territórios e dá outras providencias 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, 11 e 111 da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 A nenhum servidor, empregado 
ou dirigente da administração pública direta 
e autárquica da União e das respectivas en
tidades estatais, bem como do Distrito Fe· 

* Publicado no DO de 30. 11. 82. 
** Publicado no DO de 19.12.82. 
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deral e dos territórios, será paga, no país, 
remuneração mensal superior à importância 
fixada, a título de subsidio e representação, 
para o presidente da República. 

§ 19 Consideram-se entidades estatais, 
para os fins deste decreto-Iei: 

a) as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista, suas controladas e subsi
diárias, as autarquias em regime especial e 
as fundações sob supervisão ministerial; 

b) as empresas não compreendidas na 
alínea anterior, sob controle, direto ou indi
reto, da União. 

§ 29 Nos casos de acumulação admitidos 
no art. 99 da Constituição, o limite estabele
cido neste artigo será observado em relação 
a cada cargo, emprego ou função. 

§ 39 Excluem-se do limite de que trata 
este artigo o salário-família, as diárias por 
serviço fora da sede, a ajuda de custo em 
razão de mudança de sede, a gratificação de 
Natal (Lei n9 4.090/62), gratificação equi
valente paga a dirigentes não empregados, 
o adicional por tempo de serviço, a retribui
çãopela participação em órgão de delibera
ção coletiva e o acréscimo de 20% mencio
nado no art. 39, no § 19 do art. 49 e no 
art. 79. 

§ 49 O servidor, empregado ou dirigente 
que, satisfazendo as condições para aposen
tadoria voluntária, continuar em atividade 
fica excluído do teto de remuneração men· 
sal estabelecido neste artigo, vedada a per
cepção de quaisquer benefícios, vantagens ou 
parcelas próprias da inatividade. 

Art. 29 Para os fins deste decreto-Iei, 
considera-se remuneração mensal o equiva· 
lente a 1/12 (um doze avos) da remuneração 
pecuniária anual global, apurada em função 
do ano do calendário, qualquer que seja sua 
forma ou designação, inclusive participação 
nos lucros, ressalvadas as parcelas referidas 
no § 39 do art. 19. 

Art. 39 O servidor ou empregado das 
entidades referidas na alínea a do § 19 do 
art. 19, eleito, nomeado ou designado para 
cargo de direção na própria entidade, p0de
rá optar por perceber, a título de honorá
rios, a maior remuneração e vantagens pa
gas a empregado dessa mesma entidade, 
acrescidas de 20% da remuneração do cargo 



para o qual tenha sido eleito, nomeado ou 
designado. 

Art. 49 O servidor ou empregado das en
tidades de que trata a alínea a do § 19 do 
art. l Q, eleito, nomeado ou designado para 
cargo de direção de outra entidade, referida 
na mesma alínea, poderá optar por perceber, 
a título de honorários, importância equiva
lente: 

I - À remuneração e vantagens de seu 
cargo ou emprego na entidade de origem; 

11 - À maior remuneração e vantagens 
pagas a empregado da entidade para a qual 
tenha sido eleito, nomeado ou designado. 

§ 19 O dirigente que optar, na forma 
prevista neste artigo, fará jus a um acrésci
mo correspondente a 20% da remuneração 
do cargo para o qual tenha sido eleito, no
meado ou designado. 

§ 'J9 Ocorrendo a cessão prevista neste 
artigo, a cessionária reembolsará à cedente 
o valor da remuneração do servidor ou em
pregado cedido, acrescida dos respectivos 
encargos sociais. 

Art. 59 Ao servidor ou empregado de 
entidade estatal eleito para cargo de direção 
das empresas referidas na alínea b do § 19 
do art. 19, quando indicado pela União ou 
suas entidades estatais, aplica-se o disposto 
no art. 39 ou 49, conforme for o caso. 

Art. 69 O período em que o servidor ou 
empregado exercer cargo de direção será 
considerado, para todos os efeitos de direi
to, como de efetivo exercício no cargo ou 
emprego de que se afastou. 

Art. 79 O dirigente de entidade estatal, 
não empregado, perceberá, a título de hono
rários, importância nunca inferior à maior 
remuneração e vantagens pagas a emprega
do da entidade em que exercer o cargo de 
direção, acrescidas de 20% dos honorários 
fixados para este cargo. 

Art. 89 Aplicam,se as disposições pre
cedentes nos servidores ou empregados da 
administração federal direta e autárquica, 
eleitos, nomeados ou designados para cargo 
de direção de entidade de que trata a alínea 
a do § 19 do art. 19, bem assim aos eleitos, 
por indicação da União, para cargo de dire
ção de empresa de que trata a alínea b do 
§ 19 , do mesmo artigo. 

Art. 99 As entidades estatais não pode
rão pagar a seus servidores ou empregados, 
em cada ano do calendário, mais de 14 sa
lários, neles compreendida a gratificação de 
Natal (Lei n9 4.090/62), devendo ser consi
derados para efeito desse limite as quotas 
de participação nos lucros, as gratificações 
semestral ou anual, bem como quaisquer ou
tros valores que venham sendo pagos com 
habitualidade e que dele excederem, ressal
vado o disposto no § 19 do art. 10. 

Art. 10. Compete ao Conselho Nacional 
de Política Salarial aprovar a adequação 
dos planos de cargos e salários aos disposi
tivos deste decreto-lei, bem como dos pla
nos de benefícios e vantagens do pessoal de 
cada órgão ou entidade sob sua supervisão, 
inclusive as autarquias criadas pelas Leis 
n.OS 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, cujo re
gime de remuneração de pessoal não obede
ça integralmente ao disposto na Lei n9 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, e legislação 
complementar. 

§ 19 Após a aprovação, pelo Conselho 
Nacional de Política Salarial, dos planos de 
cargos e salários das entidades estatais, con
tinuam inalterados os planos vigentes em 
25 de julho de 1980 respeitado o limite de 
remuneração fixado no art. 19, os quais se
rão considerados em extinção. 

§ 'J9 Fica assegurado ao integrante de 
plano em extinção transferir-se para o novo 
plano desde que haja concordância da em
pregadora, sem prejuízo salarial relativamen
te à sua situação no plano anterior. 

§ 39 As entidades estatais que após 25 
de julho de 1980 tiveram seus planos apro
vados, pelo CNPS, submeterão àquele Con· 
selho proposta de revisão desses planos na 
parte em que devem ser adaptados às dispo
sições deste decreto-Iei. 

Art. 11. A Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República fará a avaliação 
dos planos de serviços assistenciais prestados, 
bem como dos encargos adicionais referen
tes a beneficios concedidos pelas entidades 
fechadas de previdência privada e custeados 
pelas respectivas patrocinadoras sob sua su. 
pervisão, na forma da Lei n9 6.435, de 15 
de julho de 1977. 
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Art. 12. Esse decreto-Iei entra em vigor 
na data da sua publicação, revogados os 1>0-
cretos-Ieis n.OS 1.798, de 24 de julho de 
1980,1.880, de 27 de agosto de 1981, 1.884, 
de 17 de setembro de 1981, 1. 908, de 28 de 
dezembro de 1981, 1.927, de 17 de feverei
ro de 1982, e demais disposições legais, re
gulamentares e estatutárias em contrário, in
clusive as constantes de leis especiais perti
nentes a participação nos lucros ressalvado, 
quanto a esta última, o direito dos inte
grantes dos planos de cargos e salários que, 
nos termos do § 19 do art. 10, continuarem 
inalterados. 

Brasília, 30 de novembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGUEIREDO 

Murilo Macêdo 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N9 1.973, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982* 

Amplia a isenção do imposto sobre a renda 
concedida às empresas de pequeno porte e 

dá outras providências 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 
55, lI, da Constituição, e tendo em vista 
as diretrizes do Programa Nacional de Des
burocratização, 

Decreta: 

Art. 19 O art. 19, caput, do Decreto-lei 
n9 1.780, de 14 de abril de 1980, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 A pessoa juridica ou empresa 
individual, cuja receita bruta anual, inclu
sive a não operacional, seja igual ou infe
rior ao valor de 4 mil Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional (ORTN) , fica 
isenta do imposto sobre a renda, nos termos 
deste decreto-Iei, a partir do exercício fi
nanceiro de 1983, ano-base de 1982." 

Art. 2Q Este decreto-Iei entrará em vigor 
no dia 19 de janeiro de 1983, revogadas as 
disposições em contrário. 

* Publicado no DO de 19.12.82. 
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Brasília, 30 de novembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da RepúbliCa. 

JoÃo FIGUEIllEDO 

Hélio Beltrão 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N9 1.978, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982* 

Estimula a capitalização de empresas e dá 
outras providências 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 
55, lI, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Os itens H e IH e o § 39 do art. 

19 bem como o art. 49 do Decreto-Iei n9 
1.892, de 16 de dezembro de 1981, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 (. .. ) 
11 - No caso de im6veis, a venda se efe

tive mediante instrumento público registra
do no cart6rio competente até 30 de junho, 
30 de setembro ou 31 de dezembro de 1983, 
conforme o disposto no § 79 deste artigo; 

IH - No caso de participações societá
rias permanentes, a cessão seja legalmente 
formalizada até as mesmas datas indicadas 
no item anterior; 

( ... ) 
§ 39 O valor do ganho de capital ex

cluído do lucro líquido, nos termos deste 
artigo, constituirá reserva específica, que s0-

mente poderá ser utilizada para incorpora. 
ção ao capital ou absorção de prejuízos. 

( ... ) 
Art. 49 Observado o disposto no § 79 

do art. 19 , a exclusão de que trata este de
creto-Iei aplica-se, também, aos resultados 
decorrentes de desapropriação de imóveis 
efetuadas até 31 de dezembro de 1983." 

Art. 2Q e acrescentado ao art. 19 do 
Decreto-Iei n9 1. 892, de 16 de dezembro de 
1981, o § 79 com a seguinte redação: 

"Art. 19 ( ... ) 
§ 79 A exclusão do ganho de capital 

prevista neste artigo será de: 

* Publicado no DO de 22.12.82. 



a) 100%, se .a venda do imóvel ou a 
cessão da participação societária permanente 
for efetivada até 30 de junho de 1983; 

b) 50%, se a venda do imóvel ou a ces
são da piú1icipação societária peniianente for 
efetivada a partir·· de 19 de julho e até 30 
de setembro de 1983; 

c) 25%, se a venda do imóvel ou a ces
são da participação societária permanente for 
efetivada a partir de 19 de outubro e até 
31 de dezembro de 1983." 

Art. 39 A incorporação ao capital da re
serva de reavaliação constituída como con
trapartida do aumento de valor de bens imó
veis integrantes do ativo permanente, em 
virtude de nova avaliação com base em lau
do nos termos do art. 89 da Lei n9 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, não será com
putadana determinação do lucro real. 

§ 19 O valor da reavaliação incorporada 
ao capital na forma deste artigo será: 

a) registrado em subconta distinta da que 
registra o valor original do bem corrigido 
monetariamente; 

b) computado na determinação do lucro 
real de acordo com o disposto na letra b do 
§ 19 do art. 35 ou letras a, c e d do pará
grafo único do art. 36 do Decreto-Iei n9 

1 .598, de 26 de dezembro de 1977, com a 
redação dada pelos itens VI e VII do art. 19 
do Decreto-Iei n9 1.730, de 17 de dezem
bro de 1979. 

§ 19 Na companhia aberta, a aplicação 
do disposto no caput deste artigo fica condi
cionada li observância do disposto no § 19 
do art. 167 da Lei n9 6.404, de 15 de de
zembro de 1976. 

§ 39 Aos aumentos de capital efetuados 
com utilização da reserva de que trata este 
artigo aplicam-se as normas do art. 63 do 
Decreto-Iei n9 1.598, de 26 de dezembro 
de 1!r77. 

§ 49 O ministro da Fazenda poderá ex
pedir atos normativos necessários li execução 
do ilisposto neste artigo. 

Art. 49 Este decreto-Iei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

.Brasília, 21 de dezembro de 1982;1619 
da.· Independência e 949. da República. 

JoÃo FIoUBDU!DO 
Emane Galvêas 
Delfim Netto 

DECRETO-LEIN9 1.982, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982· 

Dispõe sobre o exercfcio das atividades nu
cleares incluúlas no monopólio da União, 
o controle do desenvmvimento de pesquisas 
no campo da energia nuclear e dá outras 

providências 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe cOnfere o art. 
55, I, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 O exercício das atividades nu
cleares incluídas no monopólio instituído 
pelo art. 19 da Lei n9 4.118, de 27 de agos
to de 1962, é exclusivo da Comissão Na
cional de Energia Nuclear - CNEN - e das 
Empresas Nucleares Brasileiras SÃ. - Nu
clebrás - ou suas subsidiárias, ressalvado o 
que prescreve o art. 10 da Lei n9 6.189. de 
16 de dezembro de 1974. 

Art. 19 O desenvolvimento de pesquisas 
no campo da energia nuclear fica sob o con
trole exclusivo da União. 

Art. 39 O desenvolvimento de pesquisas 
no campo da energia nuclear poderá ser rea
lizado mediante convênio com o CNEN ou 
com a Nuclebrás ou suas subsidiárias. 

Parágrafo único. As atividades de que 
trata este artigo terão a supervisão e a fis
calização da CNEN ou da Nuclebrás ou de 
suas subsidiárias. 

Art. 49 Qualquer órgão ou entidade 
constituído para desenvolver pesquisas no 
campo da energia nuclear, mediante autoriza
ção do poder executivo, deverá ser gerido 
técnica e administrativamente pelas entidades 
referidas no art. 19 da Lei n9 6.189, .de 16 
de dezembro de 1974. 

• Publicado no DO de 29.12.82. 

291 



Art. 59 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGUEIlU!DO 

Cesar Cals Filho 
Danilo Venturini 

DECRETO-LEI N9 1.983, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982* 

Reajusta o valor do soldo base de cálculo 
da remuneração dos militares 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, 111, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 O valor do soldo do posto de 
almirante-de-esquadra, de que trata o art. 
148 da Lei n9 5.787, de 27 de junho de 
1972, é reajustado em: 

I - 40%, a partir de 19 de janeiro de 
1983; e 

11 - 30%, a partir de 19 de janeiro de 
1983. 

Parágrafo único. O percentual fixado no 
item 11 incidirá sobre o valor do soldo re
sultante da aplicação do disposto no item I. 

Art. 29 A despesa decorrente da aplica
ção deste decreto-Iei será atendida à conta 
das dotações constantes do orçamento da 
União para o exercício financeiro de 1983. 

Art. 39 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGUEIllEDO 

Maximiano Fonseca 
Walter Pires 
Délio Jardim de Mattos 
Alacyr Frederico Werner 

* Publicado no DO de 29.12.82. 
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DECRETO-LEI N9 1.986, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982-

Dispõe sobre a tributação das sociedades de 
investimento de cujo capital social partici
pem pessoas Ilsicas ou jurldicas, residentes 
ou domiciliadas no exterior e dá outras pro-

vidincias 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, lI, da Constituição Federal, 

Decreta: 

Art. 19 As sociedades de investimento a 
que se refere o art. 49 da Lei n9 4.728, de 
14 de julho de 1965, de cujo capital social 
participem pessoas físicas ou jurídicas, resi
dentes ou domiciliadas no exterior, farão jus 
à isenção do imposto de renda prevista no 
art. la do Decreto-Iei n9 1.338, de 23 de 
julho de 1974, se atenderem às normas e 
condições que forem fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional para regular o ingresso 
de recursos externos no país, destinados à 
subscrição ou aquisição das ações de emissão 
das referidas sociedades, relativas a: 

I - Prazo mínimo de permanência do ca
pital estrangeiro no país; 

11 - Regime de registro do capital estran
geiro e de seus rendimentos. 

Parágrafo único. As sociedades de inves
timento que se enquadrarem nas disposições 
deste artigo deverão manter seus lucros ou 
reservas em contas específicas, de acordo 
com as normas expedidas pelo Conselho Mo
netário Nacional, ficando sujeitas ao seguinte 
regime fiscal: 

I - Os excessos de lucros ou reserVas, 
em relação ao capital realizado, não se su
jeitarão ao imposto de renda de que trata 
o art. 65 do Decreto-Iei n9 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977; 

111 - Os aumentos de capital, efetivados 
com a capitalização de lucros ou reservas, 
ficarão sujeitos ao disposto no art. 63 e seus 

* Publicado no DO de 29. 12.82. 



parágrafos, do Decreto-Iei n9 1.598, de 26 
de dezembro de 1977. 

Art. 29 Os dividendos e bonüicações em 
dinheiro distribuídos pelas sociedades de in
vestimento de que trata o artigo anterior, a 
acionistas residentes ou domiciliados no ex
terior, ficam sujeitos ao imposto de renda na 
fonte, à alíquota de 15%, ressalvado o dis
posto no art. 39 deste decreto-lei. 

Art. 39 O imposto de renda na fonte s0-

bre os rendimentos referidos no artigo ante
rior, produzidos por investimentos ingressa
dos até a data da entrada em vigor deste 
decreto-Iei e mantidos integralmente no país 
pelos prazos abaixo, contados da data do 
respectivo registro do investimento inicial, 
será devido, após completado o sexto ano 
de permanência sem que tenha havido qual
quer retomo do investimento, de acordo com 
a seguinte tabela: 

Prazo de permanência 

Acima de seis e até sete anos 

Acima de sete e até oito anos 

Acima de oito anos 

Alíquota 

12% 

10% 

8% 

Art. 49 Ficam isentas do imposto suple
mentar de renda de que trata o art. 43 da 
Lei n9 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
modificado pelo art. 19 da Lei n9 4.390, 
de 29 de agosto de 1964, as remessas para 
o exterior, dos rendimentos referidos no art. 
29 deste decreto-lei. 

Art. 59 Atendidas as normas e condições 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Na
cional, fica isento do imposto de renda o 
produto obtido, por pessoas físicas ou jurí
dicas, residentes ou domiciliadas no exte
rior, na alienação de ações de emissão das 
sociedades de investimento de que trata este 
decreto-lei. 

Art. 69 A sociedade de investimento que 
descumprir as disposições regulamentares ex
pedidas pelo Conselho Monetário Nacional 
perderá o direito à isenção a que se refere 
o art. 19 deste decreto-Iei, ficando seus ren
dimentos sujeitos à tributação, na fonte ou 

alíquotas vigentes para as demais pessoas 
jurídicas. 

Parágrafo único. No caso previsto neste 
artigo, o Banco Central do Brasil proporá 
à Secretaria da Receita Federal a conatitui
ção do crédito tributário. 

Art. 79 Este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário, em especial os arts. 
19, 29, 39, 59, 69 e 79 do Decreto-lei n9 

1.401, de 7 de maio de 1975. 

Brasília, 28 de dezembro de 1982; Uj19 

da Independência e 949 da República. 
JoÃo FIGUEIItEDO 

Emane Galv8as 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N9 1.987, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982* 

Altera alíquota do imposto de renda anteci
pado e na fonte sobre rendimentos auferidos 

por domiciliados no pa& 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 
55, 11, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 As alíquotas previstas no art. 79 
do Decreto-Iei n9 1.642, de 7 de dezembro 
de 1978, e no art. 19 do Decreto-lei n9 1.7OS, 
de 23 de outubro de 1979, ficam alteradas 
para 15%. 

Art. 29 Este decreto-lei entrará em vÍlOr 
na data de sua publicação, aplicando-ee aos 
rendimentos percebidos a partir de 19 de 
janeiro de 1983, quando ficarão revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JoÃo FIoUElltEDO 
Emane Galveas 
Delfim Netto 

na respectiva declaração de rendimentos, às * Publicado no DO de 29. 12.82. 
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D~CRETQ.LEI N9 1. 988, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982· 

Altera a legislação do imposto sobre pro

dutos- industrializados 

'O Presidente da República, 
no uso das atlibuições que lhe confere o art. 
5S, lI, da ~nstituição, 

Decreta: 

Art. 19 Fica alterado o caput do art. 89 
do Decreto-Iei n9 1.593, de 21 de dezembro 
de 1977, acrescido ao mesmo artigo o item 
111, como segue: 

"Art. S9 Os produtos classificados nos 
códigos 24.02.02.02 e 24.02.02.99 da 
TIPI, destinadOs à exportação, somente esta
rão isentos do imposto sobre produtos indus
trializados quando a sua exportação for efe
tuada pelo' respectivo estabelecimento indus
triat diretamente para o importador no ex
terior, ressalvados os seguintes casos: 

111 - Operações decorrentes de compra 
aos respectivOs fabricantes, no mercado in
terno, realizada por empresa comercial ex

portadora para o fim específico de exporta

ção, nos ~ do art. 19 do Decreto-Iei 

n9 1.248, de. 29 de dezembro de 1972, quan

do tais emPreSas adquirentes forem expres
samente autorizadas, para este fim, pelo Mi

nistério d" Fazenda." 

Art. ']!I Este decreto-Iei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em. contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161C> 

da Independ8ricia e 949 da República. 
,'I 

JoÃO FIousJllEDO 

Emane Galv2as 

Delfim Netto 

• Publicadp,.o DO de 29.12.82 . 
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DECRETO-LEI N9 1.989, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982· 

Dispõe sobre contribuição devida ao Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - Incra - e cálculo referente li 
taxa prevista no Decreto-lei n9 57, de 18 de 
novembro de 1966 e dá outras provid2ncias 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, 11, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 A contribuição a que se refere 
o art. 59 do Decreto-Iei n9 1.146, de 31 de 
dezembro de 1970, passa a ser fixada em 
21 % do valor de referência regional, para 
cada módulo fiscal atribuído ao respectivo 
imóvel de conformidade com o art. SO, I ']!I, 

da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 
1964, com a redação dada pela Lei n9 6.746, 
de 10 de dezembro de 1979. 

§ 19 A contribuição de que trata este 
artigo é devida apenas pelos exercentes de 
atividades rurais em imóvel sujeito ao im
posto sobre a propriedade territorial rural 
(ITR). 

§ 29 A contribuição é lançada e arreca
dada conjuntamente com o ITR, pelo Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - Incra. 

§ 39 São isentos da contribuição os pro
prietários, titulares de domínio útil ou p0s

suidores, a qualquer título, de imóveis ru
rais: 

a) de área até três módulos fiscais, que 
apresentem grau de utilização da terra igual 
ou superior a 30% calculado na forma da 
alínea a, do § 59, do art. SO, da Lei nC> 4.504, 
de 30 de novembro de 1964, com a redação 
dada .pela Lei n9 6.746, de 10 de dezembro 
de 1979; 

b) classificados como minifúndios ou c0-

mo empresa rural, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. ']!I A taxa de serviços cadààtrais 
prevista no art. 59 do Decreto-Iei n9 S7, de 
18 de novembro de 1966, com a alter8ção 
do art. ']!I da Lei nC> 6.746, de 10 de deZem-

• Publicado no DO de 29.12.82. 



bro de 1979, será calculada obedecido o se 
guinte critério: 

a) quanto aos imóveis rurais com área 
até 2Oba: à razão de 7% do maior valor 
de referência (MVR), vigente ao início do 
exercício correspondente; 

b) quanto aos imóveis rurais com área 
acima' de 20ba e até l.OOOba: ao cálculo 
procedido na forma da alínea a, acrescentar
se-ão 7% do MVR, para cada SOba ou fra
ção excedentes; 

c) quanto aos imóveis rurais com área 
acima de l.000ba: ao cálculo procedido na 
forma da alínea b, acrescentar-se-ão 7% do 
MVR,para 'cada l.OOOba ou fração exceden
tes. 
, Art. 39 Revogadas as disposições em c0n

trário, eSte decreto-Iei entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos 
li Partir do exercício fmanceiro de 1983. 

BrasOia, 28 de dezembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGU8DlEDO 
Delfim Netto 
Danilo Venturini 

DECRETO-LEI N9 1.991, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982* 

Dispõe sobre a incorpoTQÇÕO de gratificoçiío 
QOff proventos de aposentadoria 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
5~, 111, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 A gratificação especial de que 
trata o art. 79, § 39, da Lei n9 4.341, 
de 13 de junho de 1964, sobre a qual inci
dirá o desconto previdenciário, será incor
porada aos proventos dos funcionários que 
a estejam percebendo na data da aposentado
ria. 

P8r6gràfo ÓDÍco. Nas aposentadorias com 
proVentos proporcionais ao tempo de serviço, 
a gratificação a incorporar-se reduzir..ee-ã 
na mesma proporção do vencimento. 

* Publicado no 00 de 30 .12.82. 

Art. 29 As despesas deco1"rentes da apli
ação deste decreto-lei correrão lc:onta das 
dotações do orçamento geral da União para 
o exercício de 1983. 

Art. 39 Este decreto-IeLentrará em vigor 
a partir de 19 de janeiro de .1983, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de dezembro de 1982; lM9 
da Independência e 949 da 'Rq6blica. 

JoÃo FIoUElREDO 
Octavio Aguiar de Medeiros ' 

DECRETO-LEIN9 1.994, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982* 

Cria incentivos à capitalização das empresas 
e dá outras providencias 

O Presidente da Repúblil;8'.\ 
no uso das atribuições que: lhe confere o 
art. 55, 11, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Fica institufdo,DIl JQI1Da esta~

lecida neste decreto-lei, um' crédito fman
ceiro para as pessoas jurídicas domiciliadaS 
no Brasil que: 

I - Converterem em capital social, até, 31 
de dezembro de 1983, o priIicipal ou osjv;
ros de: 

a) empréstimos diretos em moeda estran
geira, cujos recursos já te~am ~o no 
país ou nele venham a ingréssar: até 30 ~ 
após a data da publicaçãodçst~, decreto-lcl; 

b) financiamentos para imPortação de 
bens ou serviços, em que P I embarque dos 
bens QU o desembolsO dos ~ para 'pa;. 
gamento de bens, serviços Ou' gastos loCaiil 
tenha ocorrido até a data da pÜbli~ dê&
te decreto-Iei; 

11 - Aumentarem o capital social, no 
período compreendido entre a 4ata da publi
cação deste decreto-Iei e :3'1 de deiembro' de 
1983, mediante o ingresso de noVQ& recursoS 
financeiros. : . 

§ 19 O ministro da Fazenda" de co;tf()f'
midade com as normas fixadas Pelo Conse
Ibo Monetário Nacional, poded estender o 
disposto no item 11 a aumentbÍI d~ capital 

* Publicado no DO de 30.12.82. 
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realizados mediante a incorporação de bens 
que vierem a ser importados sem cobertura 
cambial. 

§ 29 O crédito previsto no item 11 não 
se aplica às sociedades seguradoras, insti
tuições financeiras e demais entidades au
torizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil. 

§ 29 O crédito de que trata o art. 19 é 
limitado: 

I - No caso do item I, a 10%, até o 
dia 30 de junho de 1983, e, após essa data, 
a 5%, do valor do principal ou juros, con
vertidos em capital social, tomando-se por 
base o valor em cruzeiros efetivamente ca
pitalizado; 

11 - No caso do item 11, a 5% do valor 
do aumento de capital integralizado em di
nheiro. 

Art. 39 A pessoa jurídica beneficiária do 
disposto no art. 19 deverá restituir o crédito 
financeiro utilizado, corrigido monetariamen
te e acrescido de juros de mora e de multa 
de 50% do valor corrigido, se reduzir o ca
pital social no prazo de cinco anos contado 
da data do evento de que decorrera o au
mento de capital. 

Parágrafo único. A restituição prevista 
neste artigo será feita na proporção existen
te entre a redução do capital e o valor da 
capitalização, corrigido monetariamente até 
o mês da redução, segundo a variação do va
lor de uma Obrigação Reajustável do Te
souro Nacional (ORTN). 

Art. 49 A pessoa jurídica que reduzir o 
capital após a data da publicação deste de
creto-Iei, e posteriormente aumentá-lo, s0-

mente fará jus ao crédito financeiro previsto 
no art. 19 sobre a parcela do aumento de 
capital que exceder a redução de capital efe
tuada. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
neste artigo, o valor da redução do capital 
será corrigido monetariamente segundo a va
riação do valor de uma ORTN entre o mês 
da redução e o mês do aumento do capital. 

Art. 59 O crédito financeiro de que trata 
o art. 19 não será computado na determina
ção do lucro real da pessoa jurídica benefi
ciária. 
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Art. 69 O ministro da Fazenda fixará os 
percentuais do crédito financeiro, obedeci
dos os limites estabelecidos no art. 29 deste 
decreto-Iei, podendo, em relação ao referido 
crédito: 

I - Reduzi-Io, suspender ou restringir sua 
concessão, ou prorrogar o prazo para sua 
concessão até 31 de dezembro de 1984; 

11 - Estabelecer normas, condições e li
mites para a sua utilização; 

IH - Aumentar os limites dos percen
tuais estabelecidos no art. 29 em até cinco 
pontos. 

Art. 79 Fica o ministro da Fazenda au
torizado a expedir atos normativos necessá
rios à execução do presente decreto-lei. 

Art. 89 Este decreto-Iei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

JOÃo F'IGUElllEOO 

Ernane Galv2as 
Delfim Netto 

DECRETO N9 87.700, 
DE 12 DE OUTUBRO DE 1982-

Regulamenta o Programa Nacional de Polí
tica Fundiária, define as atribuições do mi
nistro de Estado Extraordinário para Assun-

tos Fundiários e dá outras provid2ncias 

O Presidente da República, 
usando das atribuições que lhe confere o 
art. 81, 111 e V, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no Deecreto n9 87 .457 , 
de 16 de agosto de 1982, 

Decreta: 
Objetivos 

Art. 19 O Programa Nacional de Polftica 
Fundiária - PNPF - tem por objetivos ati
var a efetiva realização das metas do go
verno na regularização fundiária, uniformi
zar a implantação dos projetos fundiários e 
intensificar a execução da Lei n9 4.504, de 
30 de novembro de 1964, a fim de assegurar 
o cumprimento do principio constitucional 

• Publicado no DO de 15.10.82. 



da função social da propriedade e contribuir 
para o aumento geral da produtividade rural. 

Art. ~ :e objetivo também do Programa 
Nacional de Política Fundiária possibilitar 
ao homem do campo a oportunidade de ex
plorar. com a força de seu trabalho, a cul
tura da terra mediante a concessão de uso 
de imóvel, público ou particular, na forma 
do Decreto-Iei n9 271, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 39 Constitui ainda objetivo do Pro
grama a participação em projetos de constru
ção ou melhoria de casa para o trabalhador 
rural. 

Art. 49 O Programa Nacional de Polí
tica Fundiária, para a consecução de seus 
objetivos, compreenderá atividades nos se
guintes campos: 

1 - regularização fundiária, inclusive 
quando da execução de medidas previstas 
nas políticas florestal e indigenista, que in
terftram nos projetos de ocupação da terra; 

2 - de zoneamento, cadastro e tributa
ção; 

3 - da distribuição de terras; 
4 - da colonização e da execução de pro

jetos de reforma agrária; 
5 - de desenvolvimento rural. 

Art. 59 Para a realização dos objetivos 
do Programa, o ministro Extraordinário ar
ticular-so-i com os Ministérios e a Secretaria 
de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca, os quais deverão prestar a colaboração 
necesÁria e conceder prioridade à solução 
dos assuntos relacionados com o desenvol
vimento do Programa, na respectiva irea de 
competência. 

Atribuições do ministro de estado extra
ordin4rio 

Art. 69 Cabe ao ministro de Estado Ex
traordinário para Assuntos Fundiários pl. 
nejar e coordenar a execução do Programa 
Nacional de Política Fundiária. 

Art. 79 Incumbe ao ministro de Estado 
Extraordinário para Assuntos Fundiários, no 
imbito do PNPF: 

1 - assessorar o presidente da República 
na decido de assuntos relacionados com a 
política fundiária e na formulação de planos 
e projetos de desenvolvimento do sistema 

de relações entre o homem do campo. a pro
priedade rural e o uso da terra; 

2 - propor ao presidente da Reepública 
diretrizes para a política fundiária; 

3 - estabelecer medidas e normas rei. 
cionadas com: 

I - No campo das atividades de zonea
mento, cadastro e tributação: 

a) a realização de estudos e elaboração 
do zoneamento do país e reformulação da 
estrutura agrária; 

b) identificação das regiões referidas no 
art. 43, I e IV, do Estatuto da Terra; 

c) a definição das zonas típicas para fins 
de fixação do m6dulo para tributação sobre 
a terra; 

d) a fixação de tabelas de valores da ter
ra nua e dos índices relaitvos à tributaçio, 
inclusive para a determinação dos coeficien
tes de progressividade e de regressividade do 
imposto territorial rural; 

e) a organização e manutenção atualiza
da do cadastro de terras públicas. dos imó
veis rurais de proprietários e detentores de 
im6veis rurais, de arrendatários e parceiros 
rurais, dos contribuintes e, ainda, do cadas
tro técnico, bem como de quaisquer outros 
que visem a proporcionar elementos para c0-

nhecimento da estrutura s6cio-econamica do 
meio rural. 

O o lançamento. a emissio e cobrança 
dos tributos e contribuições a cargo do Ins
tituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - Incra; 

g) a execução da arrecadação e cobrança 
dos referidos tributos e promoção da inscri
ção da dívida ativa. 

11 - No campo da distribuição e redis
tribuição de terras: 

a) a promoção da discriminaçio de ter
ras na forma da lei, inclusive com o pr0ces

so discriminatório a que se refere o Decreto
lei n9 1.799, de 5 de agosto de 1980; 

b) a incorporação de bens ao patrim&\io 
do Incra; 

c) a realização de desapropriaçl6, na 
forma prevista em lei, de áreas rurais; 

d) o acesso do trabalhador rural à pr0-

priedade da terra; 
e) a concessio de uso de im6vel na for

ma do Decreto-Iei n9 271, de 28 de fevereiro 
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de 1967, para o fim específico de cultivo 
da terra; 

f) a regularização das ocupações de ter
ras devolutas federais e das incorporadas ao 
patrimônio do Incra; 

g) a concessão, remição, transferência e 
extinção de aforamento de terras públicas; 

111 - No campo da colonização e execu
ção de projetos: 

a) o incentivo à criação e à expansão de 
empresas rurais que tenham por finalidade 
o racional uso da terra nas explorações ex
trativas, agrícolas, pecuárias ou agroindus
triais; 

b) a fixação da metodologia a ser aplica
da em projetos de colonização e loteamento 
de imóveis rurais; 

c) a criação de núcleos de colonização; 
d) a criação de unidades de exploração 

agrícola; 
e) a declaração de emancipação de lotes, 

paréelas e núcleos de colonização; 
IV - No campo do desenvolvimento rum: .. 
8) o planejamento, a promoção e o con

trole das atividades relativas à extensão ru
ral; 

:b) o amparo à propriedade da terra, em 
COnsonância com a .política agrícola; 

.v - A alienação ou doação de imóveis 
rurais; 

VI . - A elaboração dos planos nacional 
e regionais a que se refere o Estatuto da 
Terra; 

; VII - A celebração de convênios com os 
governos dos estados, municípios, territórios 
federais e do Distrito Federal, de que tra
tam o Estatuto da Terra e a Lei n9 4.947, 
de,6dellhrAde 1966; 

4 - propor 8S medidas legais e regula
mentares pará a plena execução do Pro-
grama. ..', 

"P'arágrafo único." Os regulamentos inter
nos e as instruções especiais do Incra se
rão aprovadas pelo ministro de Estado Ex
traordináriO'. 

Art. 89 A execução dos atos referentes 
às atividades de que trata o artigo anterior 
cabe ao Incra; e ao Getat, órgãos subordina
dos .• oministro de Estado Extraordinário, 

ressalvado o disposto no Decreto n9 87.649, 
de 24 de setembro de 1982. 

Disposições finais 

Art. gQ O Grupo Executivo das Terras 
do Araguaia-Tocantins e o Grupo Executivo 
para a Região do Baixo Amazonas ficam su
bordinados diretamente ao ministro de Es
tado Extraordinário para Assuntos Fundiá
rios. 

Art. 10. Fica o ministro de Estado Ex
traordinário autorizado a constituir o seu 
gabinete técnico, com servidores do Incra 
e do Getat, mediante expedição de portaria 
em que sejam fixadas as atribuições e res
ponsabilidades de suas unidades e servido
res, bem como a expedir os atos de designa
ção do pessoal. 

§ 19 O ministro de Estado Extraordiná
rio poderá designar para o gabinete de que 
trata este artigo assessores especiais, servi
dores públicos ou não, para assessorarem na 
formulação de projetos especfficos de natu
reza técnica. 

§ 29 O ministro de Estado Extraordiná
rio fixará o local de funcionamento de seu 
gabinete técnico. 

Art. 11. Aos servidores designados para 
o gabinete técnico poderá o ministro deEs
tado Extraordinário conceder gratificação 
mensal pela representação de gabinete, den
tro dos recursos postos à sua disposição, se
gundo tabela aprovada pelo presidenw da 
República. 

Art. 12. As despesas decorrentes da exe
cução deste decreto serão atendidas, no cor
rente exercício, pelas dotações constantes do 
orçamento geral da União. 

Art. 13. O ministro de Estado Extraor
dinário para Assuntos Fundiários baixará os 
atos complementares necessários à aplicação 
do disposto neste decreto. 

Art. 14. Este decreto entra em vigor Da 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 12 de outubro de 1982; 1619 da 
Independência e 949 da República .. 

. JoÃo FIoÚl!lllEDO 
Danüo Venturini 



DECRETO N9 87.770, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1982· 

Regulamenta a alienação de material, no âm
bito da administração. federal direta e au

tárquica e dá outras provid2ncias 

O Presidente da República, 
usando 'da atribuição que lhe confere o art. 
81, 111, da Constituição, e tendo em vista 
o contido no Título XII do Decreto-Iei n9 
200, de.25 de fevereiro de 1967, 

Decreta: 

Art. 19 A alienação de material, no âm
bito da administração federal direta e autár
quica, passa a reger-se pelas disposições des
te decreto. 

Parágrafo único. Este decreto não abran
ge as alienações realizadas pelos Ministérios 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
e pelo Estado-Maior das Forças Armadas. 

Art. 29 Será objeto de alienação o mate
rial ocioso, antieconômico ou inservível,' as
sim considerado pelo órgão técnico compe
tente ou comissão especialmente designada. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste de
creto, considera-se material: 

a) ocioso, quando, embora em perfeitas 
condições de uso, não estiver sendo aprovei
tado; 

b) antieconômico, quando sua manuten
ção' ou recuperação for onerosa, ou, ainda, 
seu rendimento precário, em virtude de uso 
prolongado, desgaste prematuro, obsoletis
mo; 

c) inservível, quando não mais puder ser 
utilizado para o fim a que se destina, em 
razão da inviabilidade de recuperação. 

Art. 39 A alienação de que trata este 
decreto, far-se-á por uma das seguintes for
mas: 

I - Venda; 
11 - Permuta; 

IH - Doação. 

§ 19 Nos casos de venda ou permuta, é 
exigida a avaliação do material, em conso
nância com o preço de mercado. 

• Publicado no DO de 3.11.82. 

. § ~ 'Na hipótese de dOàÇãO, 'Será iIidiea
do, no respectivo termo, ó valór"dé aqUiSi
ção ou o custo de produç4o. : • " .. 

Art. 49 A venda operar':~' por' concor
rência, leilão ou convite, nu' ~tes cOr't: 
diÇões: ':. :.... '. : 

. ' 

I - Por concorrência ou, leilão, 'em. que 
será dada maior amplitude. à. fODvocaçãOj 

11 - Por convite, dirigido:a pessoas fíSi
cas e jurídicas, sendo obrigatória 'a 'partici
pação de, pelo menos, três pessoas' jurídicas, 
desde que atendidos, sim\1ltaneamente, os 
seguintes requisitos: 

a) o valor de cada lote 'não ultrapasse a 
50 vezes o Maior Valor de Refeiêncla(MVR) . . 
vigente no país; t.:. 

b) o valor total dos lotes 'C<;DStantes d~ 
procesSo seja inferior a 2SÔ: MvIi 

§ 19 A concorrência Para. 8s . ~Cndas ,6 
aberta a pessoas físicas ou' ·j~d.icas e, em 
face da pequena duração 4ó :PrOcesso~ dis:
pensa; 

a) a fase inicial a que alude o § 29 do 
art. 127, do Decreto-Iei n9 2OOi'de 1967;,', 

• I':' .. ,. 
b) as provas de que trata o art. 49 iJa 

Lei n9 6.946, de 17 de setembro de 1981; 

c) o contrato bilateral 'menciOnado' Do 
inciso I do art. 134 do Deen;tc,;..lel n~ 200; 
de 1967. . 

§ 29 Qualquer licitante ~~:'. se afeie
cer c~tação, fazê-lo para um,:v~oe OU tod<-. 
os lotes. 

Art. 59 A permuta com particülarea :só 
será admitida se o valor dAS ,bens. a serem 
permutados for inferior a iS ,MvR. 
. ,'>1," i . ':' : .. 

Art. 69 Se o material ,não! alatnçar, em 
~oncorrêRcia ou leilão, o PlCÇO· mfnimo·. 
avaliação poderá, por esse 'preço. ,constituir 
parte de pagamento, nas aquisições que vie
rem a ser realizadas pela iufhiinisti-aÇão, de
vendo' esta cOndição const~t'" éxpressamente 
do edital de compra. :' .... : .. :- ", 

Art. '79 A 'doação poderá:aer -efetuada'Pe
los órgãos' da administração: feiJera1' direta" b 
autárquica, após avliliação fdé:'~ oportuni
dade e conveniências6ci~ica, rela-



tivamente à escolha de outra forma de alio 
nação. Poderá, nesse caso, ocorrer: 

a) quando se tratar de material conside
rado antieconômico, para os estados, Dis
trito Federal, territ6rios e municípios, assim 
como para autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações 
instituídas pelo poder público; 

b) no caso de material considerado inser
vível, para entidades privadas, de caráter 
filantrópico, reconhecidas de utilidade pú
blica pelo governo federal. 

Art. 89 Poderá ser objeto de cessão, en
tre os 6rgãos da administração federal direta 
e entre esses e os demais poderes da União, 
o material classificado como ocioso, deven
do constar do respectivo termo de cessão o 
valor de aquisição ou o custo de produção. 

Art. 99 Verificada a impossibilidade ou 
a inconveniência da alienação de material 
classificado como inservível, o dirigente do 
departamento de administração, ou 6rgão 
equivalente, determinará a sua baixa no re· 
gistro patrimonial e sua conseqüente inutili
zação, após a retirada das partes economica
mente aproveitáveis, se existentes, para in
corporação ao patrimônio. 

Art. 10. Os materiais e equipamentos ad
quiridos com recursos de convênios com os 
estados, Distrito Federal, territ6rios ou mu
nicípios poderão, a critério do ministro de 
Estado competente, ser doados àquelas uni
dades quando, ap6s o cumprimento do ob
jeto do convênio, sejam necessários para 
assegurar a continuidade de programa gover
namental. 

Art. 11. O Departamento Administrativo 
do Serviço Público - Dasp - 6rgão central 
do Sistema de Serviços Gerais, baixará as 
instruções complementares que se fizerem 
necessárias à aplicação deste decreto. 

Art. 12. Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, 19 de novembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 
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Joio FIGUEIREDO 

Del/im Netto 

DECRETO N9 87.774, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1982· 

Dispõe sobre delegação de competêncill DO 

ministro da Fazenda para autorizar a utUi
zação de im6veis da UniDo 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
81, I1I, da Constituição, tendo em vista o 
disposto no art. 12, do Decreto-Iei n9 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto 
n9 83.785, de 30 de julho de 1979, 

Decreta: 
Art. 19 t delegada competência ao mi

nistro da Fazenda para autorizar a utiliza
ção de im6veis da União, sob o regime de 
aforamento, observadas as exigências legais 
aplicáveis. 

Art. 29 Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 3 de novembro de 1982; 1619 da 
Independência e 949 da República. 

JoÃo FIGUEIREDO 

Emane Galvêas 

DECRETO N9 87.867, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982·· 

Altera o Decreto n9 85.487, de 11 de de
zembro de 1980, que dispõe sobre a carreira 
do magistério superior nas instituições fe
derais autárquicas e dá outras providêncills 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
81, IH, da Constituição e tendo em vista o 
disposto no art. 99 do Decreto-Iei n9 1.820, 
de 11 de dezembro de 1980, e no Decreto
lei n9 1.969, de 25 de novembro de 1982, 

Decreta: 
Art. 19 O parágrafo único do art. S9 e 

o art. 69, caput, do Decreto n9 85.487, de 
11 de dezembro de 1980, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 59 ( ... ) 
Parágrafo único. Cada classe compreen-

• Publicado no DO de 4.11. 82. 
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derá quatro referências, numeradas de um 
a quatro, exceto a de professor titular que 
não terá referências. 

Art. 69 Poderá haver contratação de pro
fessor visitante por prazo determinado, na 
forma da legislação trabalhista." 

Art. ~ Ficam inclufdos no art. 37 do 
Decreto n9 85.487, de 1980, os seguintes p. 
rágrafos: 

"§ 19 O professor pertencente ao magis
tério superior, de que trata este decreto, que, 
ao se aposentar, esteja submetido ao regime 
de dedicação exclusiva e tenha completado, 
pelo menos, cinco anos nesse regime terá 
incorporada, integralmente, aos proventos de 
aposentadoria, a gratificação de dedicação 
exclusiva instituida pelo parágrafo único do 
art. 11 do Decreto-Iei n9 1.820, de 11 de 
dezembro de 1980. 

§ ~ O professor que se aposentar antes 
de completar cinco anos de exercicio. no 
mencionado regime, terá incorporada a gra
tificação de dedicação exclusiva de acordo 
com o seguinte cálculo: 

a) à razão de 1/5 (um quinto) por ano de 
serviço, prestado no regime a partir de 19 
de janeiro de 1981; 

b) à razão de 1/5 (um quinto) por ano 
de serviço, prestado no regime no perfodo 
de 19 de novembro de 1974 a 31 de dezem
bro de 1980, na forma prevista na Lei n9 
6.182, de 11 de dezembro de 1974; 

c) à razão de 1/25 (um vinte e cinco 
avos) por ano de serviço, prestado no regi
me até 31 de outubro de 1974, na conformi
dade do disposto no art. 17 da Lei n9 5.539, 
de 27 de novembro de 1968, observada a 
equiparação constante do § 29 do art. 69 
da Lei n9 6.182, de 1974." 

Art. 39 Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados o I 19 
do art. 17 e o art. 18 do Decreto n9 85.487, 
de 11 de dezembro de 1980, e demais dispo
sições em contrário. 

Brasma, 25 de novembro de 1982; 1619 
da Independência e 949 da República. 

Joio FIoumREDo 
Estlllr de Figueiredo Ferraz 
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